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S U M Á R I O
Ministérios da Economia

e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Portaria n.o 544-A/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça turística da Herdade de Vale
de Carros e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Santana e Oriola,
município de Portel. Revoga a Portaria
n.o 464/96, de 9 de Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(3)

Portaria n.o 544-B/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça turística da Herdade do
Pedrógão e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Nossa Senhora
do Bispo e Lavre, municípios de Montemor-o-
-Novo e Coruche. Revoga a Portaria n.o 474/96,
de 9 de Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(3)

Portaria n.o 544-C/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça turística das Herdades de Santo
Isidro, Pedreira e Chamusquinho, abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Aldeia Velha e Montargil, municípios de Avis
e Ponte de Sor. Revoga a Portaria n.o 473/96,
de 9 de Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(3)

Portaria n.o 544-D/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça turística das Herdades
de Baixo e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Nossa Senhora
do Bispo e Lavre, municípios de Montemor-o-
-Novo e Coruche. Revoga a Portaria n.o 484/96,
de 10 de Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(4)

Portaria n.o 544-E/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça turística da Herdade da Adema,
abrangendo o prédio rústico denominado «Her-
dade da Adema», sito na freguesia de Samora
Correia, município de Benavente. Revoga a Por-
taria n.o 482/96, de 9 de Setembro . . . . . . . . . . . . 3500-(4)

Portaria n.o 544-F/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Gonçalo e
Vela, município da Guarda, e nas freguesias de
Colmeal e Gaia, município de Belmonte . . . . . . 3500-(4)

Portaria n.o 544-G/96:

Sujeita ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Monte Novo»,
sito na freguesia de Malpica do Tejo, município
de Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(5)
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Portaria n.o 544-H/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Santa Vitória
do Ameixial, município de Estremoz . . . . . . . . . 3500-(6)

Portaria n.o 544-I/96:

Extingue a concessão do regime cinegético espe-
cial atribuída à VICETUR — Sociedade de
Empreendimentos Turísticos, L.da, e sujeita ao
regime cinegético especial os prédios rústicos
denominados «Herdades da Várzea Redonda,
Perdigoa, Palmeirinha, Cascalhais» e outros,
sitos na freguesia de Juromenha, município de
Alandroal. Revoga a Portaria n.o 722-T7/92, de
15 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(7)

Portaria n.o 544-J/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades de Canguei-
ros, Corte do Poço e Freiras e Montinhos», sitos
na freguesia de Brinches, município de Serpa . . 3500-(8)

Portaria n.o 544-L/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Figueira de
Cavaleiros, município de Ferreira do Alentejo,
e na freguesia de Azinheira e Barros, município
de Grândola. Revoga a Portaria n.o 864/95, de
14 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(9)

Portaria n.o 544-M/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia do Castelo, muni-
cípio de Sesimbra, e na freguesia de São Lou-
renço, município de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(9)

Portaria n.o 544-N/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades do Poço
Durão e do Neves de Tizelas», «Cabeça Alta»
e outros, sítos na freguesia do Rosário, muni-
cípio do Almodôvar, e «Herdades da Miseri-
córdia Nova e Misericórdia Velha», sitos na fre-
guesia e município de Castro Verde . . . . . . . . . . 3500-(10)

Portaria n.o 544-O/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Gonçalo e
Vela, município da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(11)

Portaria n.o 544-P/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades da Rouquina
e Silveirinha», sitos nas freguesias de Évora
Monte e Glória, município de Estremoz . . . . . . . 3500-(12)

Portaria n.o 544-Q/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «A das Casinhas»,
«Panasqueira», «Monte do Outeiro» e outros,
sitos na freguesia e município de Ferreira do
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(13)

Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Portaria n.o 544-R/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Milhão,
município de Bragança. Revoga a Portaria
n.o 469/96, de 9 de Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(14)

Portaria n.o 544-S/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Couço
e Montargil, municípios de Coruche e Ponte de
Sor. Revoga a Portaria n.o 465/96, de 9 de
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(14)

Portaria n.o 544-T/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades de Torre
Curvo e Torre Frade», sitos na freguesia de
Santo Aleixo, município de Monforte . . . . . . . . . 3500-(14)

Portaria n.o 544-U/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos sitos na freguesia de Casével, município
de Castro Verde, e na freguesia de Conceição,
município de Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(15)

Portaria n.o 544-V/96:

Sujeita ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Quinta do Pantufo», sito
na freguesia de Santa Maria, município de
Serpa. Revoga a Portaria n.o 856/90, de 19 de
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(16)

Portaria n.o 544-X/96:

Sujeita ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade da Mesquita»,
sito na freguesia de Castelo, município de Sesim-
bra. Revoga as Portarias n.os 264/89, de 10 de
Abril, e 812/95, de 13 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(17)

Portaria n.o 544-Z/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades do Penedo
Gordo, Pedra da Légua, Espadaneira, Tapada
de São Bartolomeu, Alvargil» e outros, sitos nas
freguesias de Alcains e Castelo Branco, muni-
cípio de Castelo Branco. Revoga a Portaria
n.o 667-N1/93, de 14 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(17)

Portaria n.o 544-AA/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Azambuja,
Vale Paraíso e Aveiras de Baixo, município de
Azambuja. Revoga a Portaria n.o 681/95, de 28
de Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(18)
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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 544-A/96
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 600/94, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola Vale de Carros, L.da,
uma zona de caça turística situada no município de
Portel.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade de Vale de Carros e outras (processo
n.o 239-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Santana e Oriola, município de Portel,
com uma área de 756,35 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 600/94,
de 13 de Julho.

3.o A Sociedade Agrícola Vale de Carros, L.da, fica
ainda obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano
de aproveitamento turístico aprovado, designadamente
a apresentar na Direcção-Geral do Turismo o projecto
de remodelação do pavilhão de caça, no prazo de três
meses.

4.o É revogada a Portaria n.o 464/96, de 9 de Setembro.
5.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 25 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-B/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 751/90, de 28 de Agosto, foi con-
cessionada à Cooperativa de Regantes do Lavre uma
zona de caça turística situada nos municípios de Mon-
temor-o-Novo e Coruche.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade do Pedrógão e outras (processo n.o 320-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Nossa Senhora do Bispo e Lavre, municípios de Mon-
temor-o-Novo e Coruche, com uma área de 3554,80 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 751/90,
de 28 de Agosto.

3.o A Cooperativa de Regantes do Lavre fica ainda
obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano de apro-
veitamento turístico aprovado, designadamente a lega-
lizar o alojamento particular no prazo de 30 dias, a
apresentar na Direcção-Geral do Turismo, no prazo de
quatro meses, o projecto do pavilhão de caça a instalar
no Monte dos Arneiros de Cima, cuja execução deverá
estar concluída no prazo máximo de oito meses após
a sua aprovação.

4.o É revogada a Portaria n.o 474/96, de 9 de Setembro.
5.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 25 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-C/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 607/94, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Santa Margarida — Caça Turística, L.da,
uma zona de caça turística situada nos municípios de
Ponte de Sor e Avis.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de Santo Isidro, Pedreira e Chamusquinho
(processo n.o 237-DGF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Aldeia Velha e Montargil,
municípios de Avis e Ponte de Sor, com uma área de
1893,60 ha.
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2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 607/94,
de 14 de Julho.

3.o A Santa Margarida — Caça Turística, L.da, fica
ainda obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano
de aproveitamento turístico aprovado.

4.o É revogada a Portaria n.o 473/96, de 9 de Setembro.
5.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 25 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-D/96
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 451/90, de 18 de Junho, foi con-
cessionada à Sociedade Cinegética e Turística da Her-
dade de Baixo, L.da, uma zona de caça turística situada
nos municípios de Montemor-o-Novo e Coruche.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de Baixo e outras (processo n.o 259-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Nossa Senhora do Bispo e Lavre, municípios de Mon-
temor-o-Novo e Coruche, com uma área de 1797 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 451/90,
de 18 de Junho.

3.o A Sociedade Cinegética e Turística da Herdade
de Baixo, L.da, fica ainda obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de aproveitamento turístico aprovado,
designadamente a legalizar o alojamento no prazo de
30 dias e a introduzir no pavilhão de caça as bene-
ficiações necessárias até 31 de Maio de 1997.

4.o É revogada a Portaria n.o 484/96, de 10 de
Setembro.

5.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 25 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo

Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-E/96
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 321/90, de 27 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 436/95, de 11 de Maio, foi concessionada
à AMT — Comércio e Indústria de Produtos Alimen-
tares, S. A., uma zona de caça turística situada no muni-
cípio de Benavente.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Adema (processo n.o 244-DGF), abran-
gendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Adema», sito na freguesia de Samora Correia, município
de Benavente, com uma área de 704,05 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 321/90,
de 27 de Abril.

3.o A AMT — Comércio e Indústria de Produtos Ali-
mentares, S. A., fica ainda obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de aproveitamento turístico aprovado,
designadamente a legalizar o alojamento e a remodelar
o pavilhão de caça existente.

4.o É revogada a Portaria n.o 482/96, de 9 de Setembro.
5.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 25 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-F/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Gonçalo e Vela, muni-
cípio da Guarda, com uma área de 150 ha, e nas fre-
guesias de Colmeal e Gaia, município de Belmonte, com
uma área de 5 ha, perfazendo uma área de 155 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à SODATUR — Sociedade de
Desenvolvimento Agro-Turístico, L.da, com o número
de pessoa colectiva 502856920 e sede na Rua de Miguel
Bombarda, 50, 2.o, F, Viseu, a zona de caça turística
do Vale da Gaia (processo n.o 1961 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A SODATUR — Sociedade de Desenvolvimento
Agro-Turístico, L.da, como entidade gestora da zona de
caça turística concedida pelo presente diploma, fica obri-
gada a cumprir e a fazer cumprir o plano de ordena-
mento e exploração cinegético aprovado e demais dis-
posições legais e regulamentares do exercício da caça
que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabi-
lidade pessoal dos infractores.

4.o A SODATUR — Sociedade de Desenvolvimento
Agro-Turístico, L.da, fica ainda obrigada a cumprir e
a fazer cumprir o plano de aproveitamento turístico
aprovado.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-G/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Monte Novo», sito na
freguesia de Malpica do Tejo, município de Castelo
Branco, com uma área de 398,50 ha, conforme planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo período
de 12 anos, à MALPICAÇA — Sociedade Cinegética do
Tejo, L.da, com o número de pessoa colectiva 973493771
e sede na Avenida do General Humberto Delgado, 8,
1.o, Castelo Branco, a zona de caça turística do Monte
Novo (processo n.o 1965 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A MALPICAÇA — Sociedade Cinegética do
Tejo, L.da, como entidade gestora da zona de caça turís-
tica concedida pelo presente diploma, fica obrigada a
cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento e
exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o A MALPICAÇA — Sociedade Cinegética do Tejo,
L.da, fica ainda obrigada a cumprir e a fazer cumprir o
plano de aproveitamento turístico aprovado, designadamente
a apresentar na Direcção-Geral do Turismo, no prazo de
2 meses, o projecto de infra-estruturas turísticas, cuja exe-
cução da obra deverá estar concluída no prazo de 12 meses.
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5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
turística, nos termos do disposto no artigo 72.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fiscalização
da caça, fica submetido ao regime florestal, obrigando-se
a concessionária a manter um guarda florestal auxiliar,
com observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-H/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Santa Vitória do Amei-
xial, município de Estremoz, com uma área de
555,3525 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Sociedade Agrícola Fonte
Figueira, L.da, com o número de pessoa colectiva
503561932 e sede na Herdade de Fonte Figueira, Estre-
moz, a zona de caça turística da Herdade de Fonte
Figueira (processo n.o 1976 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A Sociedade Agrícola Fonte Figueira, L.da, como
entidade gestora da zona de caça turística concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o A Sociedade Agrícola Fonte Figueira, L.da, fica
ainda obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano
de aproveitamento turístico aprovado, designadamente
a apresentar na Direcção-Geral do Turismo, no prazo
de três meses, o projecto do pavilhão de caça, cuja exe-
cução deverá estar concluída até 31 de Maio de 1997.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.
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10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-I/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o,
80.o e 82.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é declarada extinta a con-
cessão do regime cinegético especial atribuída pela Por-
taria n.o 722-T7/92, de 15 de Julho, à VICE-
TUR — Sociedade de Empreendimentos Turísticos, L.da

2.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades da Várzea
Redonda, Perdigoa, Palmeirinha, Cascalhais» e outros,
sitos na freguesia de Juromenha, município de Alan-
droal, com uma área de 1210,0250 ha, conforme planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte inte-
grante.

3.o Pelo presente diploma é concessionada, até 8 de
Julho de 2003, à Sociedade Agro-Pecuária Flor de Lys,
L.da, com o número de pessoa colectiva 972430679 e
sede na Mina do Bugalho, Alandroal, a zona de caça
turística da Herdade da Várzea Redonda e outras (pro-
cesso n.o 802-DGF).

4.o A Sociedade Agro-Pecuária Flor de Lys, L.da,
como entidade gestora da zona de caça turística con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

5.o A Sociedade Agro-Pecuária Flor de Lys, L.da, fica
ainda obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano
de aproveitamento turístico aprovado, designadamente
a apresentar na Direcção-Geral do Turismo, no prazo
de 2 meses, o projecto do pavilhão de caça, cuja execução
deverá estar concluída no prazo de 12 meses.

6.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

7.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

8.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

9.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

10.o Esta concessão é renovável nos termos do dis-
posto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

11.o É revogada a Portaria n.o 722-T7/92, de 15 de
Julho.

12.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 544-J/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades de Canguei-
ros, Corte do Poço e Freiras e Montinhos», sitos na
freguesia de Brinches, município de Serpa, com uma
área de 948,3250 ha, conforme plana anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 10 anos, a José António Aboim Madeira,
entidade equiparada a pessoa colectiva com o
n.o 817163387 e sede em Serpa, a zona de caça turística
das Herdades do Corte do Poço e outras (processo
n.o 1980 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o José António Aboim Madeira, como entidade ges-
tora da zona de caça turística concedida pelo presente
diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cumprir o
plano de ordenamento e exploração cinegético aprovado
e demais disposições legais e regulamentares do exer-
cício da caça que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo
da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o José António Aboim Madeira fica ainda obrigado
a cumprir e a fazer cumprir o plano de aproveitamento
turístico aprovado, designadamente a apresentar na
Direcção-Geral do Turismo, no prazo de dois meses,
o projecto do pavilhão de caça, cuja execução deverá
estar concluída no prazo de um ano.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.
Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,

Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 544-L/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 864/95, de 14 de Julho, foi concedida
à Cooperativa de Produção Agro-Pecuária Sadina,
C. R. L., uma zona de caça turística com uma área
de 753,20 ha, situada no município de Ferreira do
Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades no município de Ferreira do Alentejo,
com uma área de 260 ha, e no município de Grândola,
com uma área de 70 ha.

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o,
80.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades dos Casais e
Abrafama», sitos na freguesia de Figueira de Cavaleiros,
município de Ferreira do Alentejo, com uma área de
1013,20 ha, e «Herdade de Miranda», sito na freguesia
de Azinheira e Barros, município de Grândola, com uma
área de 70 ha, perfazendo uma área de 1083,20 ha, con-
forme planta anexa ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 14
de Julho de 2007, à Cooperativa de Produção Agro-
-Pecuária Sadina, C. R. L., com o número de pessoa
colectiva 500665184 e sede na Rua de Margarida do
Sado, Ferreira do Alentejo, a zona de caça turística
dos Casais (processo n.o 1832 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A Cooperativa de Produção Agro-Pecuária
Sadina, C. R. L., como entidade gestora da zona de
caça turística concedida pelo presente diploma, fica obri-
gada a cumprir e a fazer cumprir o plano de ordena-
mento e exploração cinegético aprovado e demais dis-
posições legais e regulamentares do exercício da caça
que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabi-
lidade pessoal dos infractores.

4.o A Cooperativa de Produção Agro-Pecuária
Sadina, C. R. L., fica ainda obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de aproveitamento turístico aprovado,
designadamente a apresentar na Direcção-Geral do
Turismo, no prazo de 2 meses, o projecto das infra-
-estruturas turísticas, devendo a execução da obra estar
concluída no prazo de 12 meses.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-

calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o É revogada a Portaria n.o 864/95, de 14 de Julho.
11.o O presente diploma entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-M/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Várzea do Morgado» e
«Quinta do Conde», sitos na freguesia do Castelo, muni-
cípio de Sesimbra, com uma área de 246,5250 ha, e
«Quinta dos Arcos» e «Conceição», sitos na freguesia
de São Lourenço, município de Setúbal, com uma área
de 127,7250 ha, perfazendo uma área de 374,25 ha, con-
forme planta anexa ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 15 anos, à Sociedade Agrícola Ribeiro Fer-
reira, L.da, com o número de pessoa colectiva 500253552
e sede na Rua dos Fanqueiros, 81, 1.o, Lisboa, a zona
de caça turística da Herdade da Quinta do Conde e
outras (processo n.o 1969 da Direcção-Geral das Flo-
restas).

3.o A Sociedade Agrícola Ribeiro Ferreira, L.da, como
entidade gestora da zona de caça turística concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o A Sociedade Agrícola Ribeiro Ferreira, L.da, fica
ainda obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano
de aproveitamento turístico aprovado.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-N/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades do Poço
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Durão e do Neves de Tizelas», «Cabeça Alta» e outros,
sitos na freguesia do Rosário, município do Almodôvar,
com uma área de 1293,7412 ha, e «Herdades da Mise-
ricórdia Nova e Misericórdia Velha», sitos na freguesia
e município de Castro Verde, com uma área de
666,6450 ha, perfazendo uma área de 1960,3862 ha, con-
forme planta anexa ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Manuel Pereira de Matos, entidade
equiparada a pessoa colectiva com o n.o 804754174 e
sede em Abela, Santiago do Cacém, a zona de caça
turística do Poço Durão e do Neves de Tizelas (processo
n.o 1981 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o Manuel Pereira de Matos, como entidade gestora
da zona de caça turística concedida pelo presente
diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cumprir o
plano de aproveitamento turístico aprovado e demais
disposições legais e regulamentares do exercício da caça
que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabi-
lidade pessoal dos infractores.

4.o Manuel Pereira de Matos fica ainda obrigado a
cumprir e a fazer cumprir o plano de aproveitamento
turístico aprovado, designadamente a apresentar na
Direcção-Geral do Turismo, no prazo de 2 meses, o
projecto de arquitectura do pavilhão de caça, cuja exe-
cução deverá estar concluída no prazo de 12 meses.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-O/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Gonçalo e Vela, muni-
cípio da Guarda, com uma área de 140,40 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à MABA — Agrofrutícola, L.da, com
o número de pessoa colectiva 502876948 e sede na Rua
de Miguel Bombarda, 50, 2.o, F, Viseu, a zona de caça
turística do Abreiro (processo n.o 1966 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o A MABA — Agrofrutícola, L.da, como entidade
gestora da zona de caça turística concedida pelo presente
diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer cumprir o
plano de ordenamento e exploração cinegético aprovado
e demais disposições legais e regulamentares do exer-
cício da caça que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo
da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o A MABA — Agrofrutícola, L.da, fica ainda obri-
gada a cumprir e a fazer cumprir o plano de aprovei-
tamento turístico aprovado.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.
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6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-P/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o,
20.o, 21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto,
e 79.o e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades da Rouquina
e Silveirinha», sitos nas freguesias de Évora Monte e
Glória, município de Estremoz, com uma área de
411,2125 ha, conforme planta anexa ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Sociedade Agro-Pecuária Her-
dade da Silveirinha, L.da, com o número de pessoa
colectiva 502500760 e sede na Rua do Castelo, 30,
Évora Monte, a zona de caça turística da Herdade
da Rouquina (processo n.o 1973 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A Sociedade Agro-Pecuária Herdade da Silvei-
rinha, L.da, como entidade gestora da zona de caça turís-
tica concedida pelo presente diploma, fica obrigada a
cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento e
exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o A Sociedade Agro-Pecuária Herdade da Silvei-
rinha, L.da, fica ainda obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de aproveitamento turístico apro-
vado.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e
fiscalização da caça, ficam submetidos ao regime flo-
restal, obrigando-se a concessionária a manter um
guarda florestal auxiliar, com observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de
18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.
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10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-Q/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «A das Casinhas»,

«Panasqueira», «Monte do Outeiro» e outros, sitos na
freguesia e município de Ferreira do Alentejo, com uma
área de 1136,1125 ha, conforme planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Francisco José do Ó Sabino, enti-
dade equiparada a pessoa colectiva com o n.o 803977271
e sede em Ferreira do Alentejo, a zona de caça turística
do Monte Novo do Outeiro Alto (processo n.o 1972
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o Francisco José do Ó Sabino, como entidade ges-
tora da zona de caça turística concedida pelo presente
diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cumprir o
plano de ordenamento e exploração cinegético aprovado
e demais disposições legais e regulamentares do exer-
cício da caça que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo
da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Francisco José do Ó Sabino fica ainda obrigado
a cumprir e a fazer cumprir o plano de aproveitamento
turístico aprovado, designadamente a apresentar na
Direcção-Geral do Turismo, no prazo de 3 meses, o
projecto do pavilhão de caça, cuja execução deverá estar
concluída no prazo de 12 meses.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o

do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 544-R/96
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 33/91, de 12 de Janeiro, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Milhão uma zona
de caça associativa situada no município de Bragança.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 509-DGF) abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Milhão, município de Bra-
gança, com uma área de 2000 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 33/91,
de 12 de Janeiro.

3.o É revogada a Portaria n.o 469/96, de 9 de Setembro.
4.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 25 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-S/96
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 608/94, de 14 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores dos
Atalhadouros uma zona de caça associativa situada nos
municípios de Coruche e Ponte de Sor.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 517-DGF) abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Couço e Montargil, muni-
cípios de Coruche e Ponte de Sor, com uma área de
1962,6750 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 608/94,
de 14 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 465/96, de 9 de Setembro.
4.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 25 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-T/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades de Torre
Curvo e Torre Frade», sitos na freguesia de Santo
Aleixo, município de Monforte, com uma área de
331,8250 ha, conforme planta anexa ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caça e Pesca Linha
do Estoril (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 3.1533.96), com sede na Rua do Dr. José Joaquim
de Almeida, 11, Santo Amaro de Oeiras, a zona de
caça associativa de Torre Curvo (processo n.o 1909 da
Direcção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caça e Pesca Linha do Estoril, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.
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4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca Linha do Estoril, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-U/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Casével, município de
Castro Verde, com uma área de 817,29 ha, e na freguesia
de Conceição, município de Ourique, com uma área
de 177,35 ha, perfazendo uma área de 994,61 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caçadores de Casével
(registo na Direcção-Geral das Florestas n.o 4.1543.96),
com sede em Casével, Castro Verde, a zona de caça
associativa de Casével (processo n.o 1964 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caçadores de Casével, como entidade
gestora da zona de caça associativa concedida pelo pre-
sente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cumprir
o plano de ordenamento e exploração cinegético apro-
vado e demais disposições legais e regulamentares do
exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo
da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça-
dores de Casével, com observância das regras legais e
das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 544-V/96
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 856/90, de 19 de Setembro, foi con-
cedida ao Clube de Caça da Quinta do Pantufo uma
zona de caça associativa situada no município de Serpa,
com uma área de 309,8625 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 14,30 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o,
80.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Quinta do Pantufo», sito na fre-
guesia de Santa Maria, município de Serpa, com uma
área de 324,1625 ha, conforme planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 31
de Maio de 2000, ao Clube de Caça da Quinta do Pan-
tufo (registo na Direcção-Geral n.o 4.641.90), com sede
na Herdade do Pantufo, Serpa, a zona de caça asso-
ciativa da Quinta do Pantufo (processo n.o 368 da Direc-
ção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caça da Quinta do Pantufo, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
da Quinta do Pantufo, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, fica submetido ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o É revogada a Portaria n.o 856/90, de 19 de
Setembro.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 544-X/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 264/89, de 10 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 812/95, de 13 de Julho, foi concedida ao
Clube de Caçadores de Azeitão uma zona de caça asso-
ciativa situada no município de Sesimbra, com uma área
de 1125,2250 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 123,8980 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o,
80.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade da Mesquita», sito na
freguesia de Castelo, município de Sesimbra, com uma
área de 1249,1230 ha, conforme planta anexa ao presente
diploma e que dele fez parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 13
de Julho de 2001, ao Clube de Caçadores de Azeitão
(registo na Direcção-Geral das Florestas n.o 3.119.86),
com sede no Largo de 5 de Outubro, Azeitão, a zona
de caça associativa da Herdade da Mesquita (processo
n.o 41 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caçadores de Azeitão, como entidade
gestora da zona de caça associativa concedida pelo pre-
sente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cumprir
o plano de ordenamento e exploração cinegético apro-
vado e demais disposições legais e regulamentares do
exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo
da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça-
dores de Azeitão, com observância das regras legais e
das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o São revogadas as Portarias n.os 264/89 e 812/95,
respectivamente de 10 de Abril e 13 de Julho.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-Z/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 667-N1/93, de 14 de Julho, foi con-
cedida à Associação Recreativa de Caça e Pesca Alcai-
nense uma zona de caça associativa situada no município
de Castelo Branco, com uma área de 1465,5520 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 392,1960 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o,
80.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades do Penedo
Gordo, Pedra da Légua, Espadaneira, Tapada de São
Bartolomeu, Alvargil» e outros, sitos nas freguesias de
Alcains e Castelo Branco, município de Castelo Branco,
com uma área de 1857,7480 ha, conforme planta anexa
ao presente diploma e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 8 de
Julho de 2003, à Associação Recreativa de Caça e Pesca
Alcainense (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 2.897.91), com sede em Alcains, Castelo Branco,
a zona de caça associativa da Pedra da Légua e outras
(processo n.o 829 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A Associação Recreativa de Caça e Pesca Alcai-
nense, como entidade gestora da zona de caça asso-
ciativa concedida pelo presente diploma, fica obrigada
a cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento
e exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação
Recreativa de Caça e Pesca Alcainense, com observância
das regras legais e das suas normas estatutárias e
regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o É revogada a Portaria n.o 667-N1/93, de 14 de
Julho.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-AA/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 681/95, de 28 de Junho, foi concedida
à Associação de Caçadores de Vale Paraíso uma zona
de caça associativa situada no município de Azambuja,
com uma área de 901,93 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades com uma área de 242,8170 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o,
80.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Azambuja, Vale
Paraíso e Aveiras de Baixo, município de Azambuja,
com uma área de 1144,7470 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 15
de Julho de 2002, à Associação de Caçadores de Vale
Paraíso (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 3.912.91), com sede em Vale Paraíso, Azambuja,
a zona de caça associativa de Vale Paraíso (processo
n.o 1220 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A Associação de Caçadores de Vale Paraíso, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
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sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de Vale Paraíso, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-

restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o É revogada a Portaria n.o 681/95, de 28 de Junho.
10.o O presente diploma entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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